
 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 1.576/2017      DE 08 DE JUNHO DE 2017. 

Autoriza contratação temporária, emergencial de 

excepcional interesse público e dá outras 

providências. 

 

  ARSENIO PEREIRA CARDOSO, Prefeito Municipal de Tabaí, Estado 

do Rio Grande do Sul,  

  FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º É o Prefeito Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, em razão de excepcional 

interesse público, servidores em quantidade e funções a seguir discriminados: 

 

 § 1º Ficam contratados os seguintes cargos: 

 

QUANTIDADE FUNÇÃO PADRÃO/NIVEL HORAS 

01 VETERINÁRIO 14 20 

 

 § 2º Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta lei, é 

facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo período de vigência definido neste diploma legal. 

 

 Art. 3º As especificações exigidas para a contratação de servidores na forma 

desta lei são as que constam do respectivo Plano de Carreira, para cargos de igual 

denominação. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 Parágrafo Único: A contratação de que trata esta lei será realizada através de 

processo seletivo simplificado, uma vez que não existe concurso vigente para 

Veterinário. 

 

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaí, 08 de junho de 2017. 

         

 

 

 

 

Arsenio Pereira Cardoso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Marcelo Azevedo Zuanazzi 

Inspetor Tributário 

Registrado e Publicado. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 Sr. Presidente 

 Srs. Vereadores. 

 O presente projeto de lei requer autorização legislativa para contratação 

temporária de recursos humanos, pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por mais 06 (seis) meses. 

 Torna – se necessário a contratação devido a insuficiência de pessoal para 

desempenhar as funções do cargo de veterinário que é de extrema relevância tanto 

para agricultores e criadores de gado e outras criações tendo a função de visitar, 

instruir, medicar e evitar a propagação de doenças. 

 Assim como para o Serviço de Inspeção Municipal - SIM onde o veterinário 

fará a fiscalização de pontos que tem como objeto o manuseio e comércio de 

produtos de origem animal (carne, leite, mel). 

 O profissional executará suas atividades na prefeitura junto a Sec. de 

Agricultura e Reflorestamento e nos pontos de comércio do município. 

 Então, o município irá disponibilizar um veterinário contratado por esta lei para 

atendimento do SIM e outro através de sua empresa prestará serviço de 

atendimento aos agricultores. 

 Considerando que o Município de Tabaí não possui concurso público vigente, 

razão pela qual a contratação se dará por intermédio de processo seletivo 

simplificado, conforme disciplina a lei nº. 1.002 de 04 de novembro de 2010. 

 Isto posto, contamos com a colaboração do Plenário da Casa para aprovação 

da presente proposição. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaí, 05 de junho de 2017. 

 

 

Arsenio Pereira Cardoso 

Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: VETERINÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 14 

ATRIBUIÇÕES 

Descrição Sintética: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do 

Município. Efetuar inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal em nível 

municipal. 

Descrição Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de 

assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais uma exploração 

zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, 

especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas 

economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, 

especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação 

tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar 

exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o 

estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e 

orientar a profilaxia da raiva, executar tarefas afins, inclusive as previstas no respectivo 

regulamento da profissão. Inspecionar a manipulação e industrialização de produtos de 

origem animal; coibir o abate clandestino; inspecionar a higienização das indústrias de 

alimentos, desde a produção até a comercialização. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Carga horária de 20 (vinte) horas semanais; 

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, 

domingos e feriados, bem como o uso de uniformes e equipamento de proteção individual 

fornecidos pelo Município, sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Idade mínima: 18 anos completos; 

b) Instrução: ensino superior completo, com habilitação: para o exercício legal da profissão. 

c) Recrutamento: Concurso público 


